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RESOLUÇÃO 07/2021 

 

Dispõe sobre os critérios e 

procedimentos de Edital de Seleção 

Pública de Projetos a serem financiados 

pelo Fundo Municipal da Infância e 

Adolescência – FMIA de Unaí-MG.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Unaí-MG, no 

uso de suas atribuições previstas na Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) - e na Lei Municipal nº. 1.438/92, no exercício de sua função deliberativa 

e controladora das ações da Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente 

no Município de Unaí-MG, e, 

CONSIDERANDO que conforme o artigo 88, inciso IV, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, é de competência do CMDCA decidir sobre a destinação de recursos do Fundo 

Municipal da Infância e Adolescência - FMIA; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução nº. 137, de 21/01/2010, que trata da criação e 

funcionamento dos fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

CONSIDERANDO que cabe ao CMDCA, dentro dos parâmetros legais estabelecidos, 

definir quais os programas e/ou projetos serão beneficiados com recursos do FMIA; 

CONSIDERANDO que a seleção dos projetos a serem contemplados deve ser a mais 

criteriosa e transparente possível; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.019, de 31/07/2014, estabelece o regime jurídico 

das parcerias entre administração pública e as organizações da sociedade civil, e prevê que os 

conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas de parcerias; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 02/2021 de 12/05/2021 do CMDCA, que 

aprovou o Plano de Aplicação dos Recursos do FMIA para o ano de 2021; e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 3.354 de 29/12/2020 que autoriza a 

destinação de recurso público para o setor privado, por intermédio do Plano de Distribuição 

Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições – PDPASC.  

RESOLVE: 

Artigo 1º. Estabelecer procedimentos e tornar público o Edital de Seleção Pública para 

projetos a serem financiados com recursos subsidiados do Fundo Municipal da Infância e 

Adolescência – FMIA de Unaí - 2021, que estejam em consonância com as políticas públicas 

da Criança e do Adolescente. 
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Artigo 2º.  As regras, regulação e especificações do presente Edital seguem anexas a esta 

resolução. 

Artigo 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, 12 de maio de 2021. 

 

 

 

Franceline Ferreira Martins 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

de Unaí-MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

3 

EDITAL Nº. 01/2021 CMDCA-UNAÍ-MG 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA DE PROJETOS A SEREM FINANCIADOS PELO 

FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FMIA DE UNAÍ-MG-

2021 

CAPÍTULO I  

DOS REQUISITOS 

Artigo 1º - O presente Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente tem por finalidade a seleção de propostas para a celebração de 

parceria com o Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, por intermédio da 

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania, por meio da formalização 

de Termo de Fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que 

envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC), 

conforme condições estabelecidas neste Edital. 

Artigo 2º - Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim 

consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, 

de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015): 

a) Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os 

seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 

eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 

isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercício de suas atividades, e que os apliques integralmente na consecução do 

respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial 

ou fundo de reserva; 

b) As sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as 

integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 

alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 

voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 

agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades 

ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou 

c) As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público 

e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 

Parágrafo Único – Não será permitida a atuação em rede. 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS E IMPEDIMENTOS  

Artigo 3º - Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 

relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser 

pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
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dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, 

§§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 

dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 

jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 

13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 

sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 

acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) anos de 

existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 

CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no momento da 

apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, 

de 2016 (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso 

III, do Decreto nº 8.726, de 2016);  

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua 

contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do 

representante legal da OSC;   

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 26, caput, inciso III, 

do Decreto nº 8.726, de 2016;  

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de 

dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto 

nº 8.726, de 2016 (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, incisos 

IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia 

do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 

simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014); 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 

atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de 

correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro 

no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Art. 27 do Decreto nº 

8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 

13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto nº 8.726, de 2016); 
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k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 

documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 

inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VIII, do Decreto nº 8.726, de 

2016); 

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de 

sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014). 

Artigo 4º - Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 

território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos 

respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 

integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 

6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 

2016); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 

exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a 

apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 

39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do 

art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 

13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos 

(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta 

grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 

durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, 

enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 

de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 
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CAPÍTULO III 

DOS EIXOS TEMÁTICOS  

Artigo 5º - As propostas submetidas à presente seleção deverão indicar, entre os eixos abaixo 

discriminados, aquele de atuação principal:  

I - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, por tempo 

determinado, da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança 

e do adolescente;  

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, na 

forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal e do art. 260, § 2º da Lei n° 

8.069, de 1990, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 

do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária;  

III - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas de 

informações, monitoramento e avaliação das políticas públicas de promoção, proteção, defesa 

e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

 

IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos operadores 

do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

 

V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, 

publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente; e  

 

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, com ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da 

criança e do adolescente.  

 

Artigo 6º - Deve ser vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal para Infância e 

Adolescência para despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de seus 

objetivos ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações emergenciais 

ou de calamidade pública previstas em lei. Esses casos excepcionais devem ser aprovados 

pelo plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 

Parágrafo Único - Além das condições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a 

utilização dos recursos do Fundo Municipal para Infância e Adolescência para:  

 

I - a transferência sem a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

 

II - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar;  

 

III - manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

 

IV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que 

disponham de fundo específico, nos termos definidos pela legislação pertinente; e  
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V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis 

públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da adolescência.  

CAPÍTULO IV 

DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE 

Artigo 7º - A avaliação das propostas inscritas será realizada pela Comissão de Seleção, 

instituída pela Resolução n° 001/2021 de 09 de fevereiro de 2021 do CMDCA, a qual 

submeterá o resultado de sua análise em forma de parecer à Plenária do CMDCA de Unaí-

MG, que referendará as propostas selecionadas, e a serem encaminhadas à Secretaria 

Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania – SEMDESC.  

Artigo 8º - Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha 

participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como 

associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do 

chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse. 

Artigo 9º - A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 

continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido 

deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do 

substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.   

Artigo 10º - A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 

verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades 

concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser 

observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

Artigo 11º - Para análise das propostas a Comissão de Seleção observará os seguintes 

critérios: 

a) Informações sobre ações a serem executadas, metas a serem atingidas, indicadores que 

aferirão o cumprimento das metas e prazos para a execução das ações e para o cumprimento 

das metas em consonância com o projeto, com a legislação e com as normativas vigentes 

relacionadas à criança e ao adolescente, em especial ao Estatuto da Criança e do Adolescente 

e ao Plano Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

b) Adequação da proposta à legislação e normativas vigentes relacionadas à criança e ao 

adolescente, especialmente com as diretrizes contidas no Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA e Resolução 137/2010 do CONANDA, com previsão de atendimento no 

contra turno escolar e em período de férias escolares; 

c) Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo entre essa realidade e a atividade ou 

projeto proposto;  

d) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente, por meio de experiência 

comprovada de realizações na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da 

parceria ou de natureza semelhante.  
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CAPÍTULO V 

DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DOS PROJETOS 

Artigo 12º - A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 

julgamento apresentados no quadro a seguir: 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima por 

Item 

(a) Informações sobre 

ações a serem executadas, 

metas a serem atingidas, 

indicadores que aferirão o 

cumprimento das metas e 

prazos para a execução das 

ações e para o 

cumprimento das metas. 

- Grau pleno de 

atendimento (3,0 pontos) 

- Grau satisfatório de 

atendimento (2,0 pontos) 

- O não atendimento ou o 

atendimento insatisfatório 

(0,0). 

OBS.: A atribuição de nota 

“zero” neste critério 

implica eliminação da 

proposta 

3,0 

(b) Adequação da proposta 

à legislação e normativas 

vigentes relacionadas à 

criança e ao adolescente, 

especialmente com as 

diretrizes contidas n 

Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA e 

Resolução 137/2010 do 

CONANDA, com previsão 

de atendimento no contra 

turno escolar e em período 

de férias escolares. 

- Grau pleno de adequação 
(3,0) 
- Grau satisfatório de 

adequação (1,0) 

- O não atendimento ou 

o atendimento 

insatisfatório do requisito 

de adequação (0,0).  

- OBS.: A atribuição de 

nota “zero” neste critério 

implica a eliminação da 

proposta, por força do 

caput do art. 27 da Lei nº 

13.019, de 2014. 

3,0 

(c) Descrição da realidade 

objeto da parceria e do 

nexo entre essa realidade e 

a atividade ou projeto 

proposto. 

- Grau pleno da descrição 
(2,0) 
- Grau satisfatório da 

descrição (1,0) 
- - O não atendimento ou 

atendimento insatisfatório 
(0,0).  

- - OBS.: A atribuição de 
nota “zero” neste critério 
implica eliminação da 
proposta. 

2,0 
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(d) Capacidade

 técnico-operacional

 da instituição 

proponente, por meio 

de experiência comprovada 

no portfólio de realizações na 

gestão de atividades ou 

projetos relacionados ao 

objeto da parceria ou de 

natureza semelhante. 

- Grau pleno de capacidade 

técnico-operacional (2,0).   

 - Grau satisfatório de 

capacidade técnico-

operacional (1,0). 

- O não atendimento ou o 

atendimento insatisfatório 

do requisito de capacidade 

técnico-operacional (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota 

“zero” neste critério implica 

eliminação da proposta, por 

falta de capacidade técnica e 

operacional da OSC (art.33, 

caput, inciso V, alínea “c”, da 

Lei nº 13.019, de 2014). 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 

Parágrafo Único - A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao 

critério de julgamento (d), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, 

a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às 

autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 

Artigo 13º - Serão eliminadas aquelas propostas: 

I - Cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos; 

II - Que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (a), (b), (c) ou (d); ou ainda que não 

contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria 

e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a 

serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a 

execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto (art. 16, §2º, 

incisos I a IV, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

III - Que estejam em desacordo com o Edital (art. 16, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016); ou 

IV - Cujo valor global estiver acima do teto previsto no Artigo 15 deste Edital. 

§ 1º - As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com 

a pontuação total obtida, assim considerada a média aritmética das notas lançadas pela 

Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

§ 2º - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na 

maior pontuação obtida no critério de julgamento (a). Persistindo a situação de igualdade, o 

desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de 
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julgamento (b), (d) e (c). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada 

vencedora a entidade com mais tempo de constituição. 

Artigo 14º - As propostas serão avaliadas pela Comissão de Seleção, em quatro fases 

distintas: 

a) HABILITAÇÃO: Nesta fase será julgada a condição de habilitação da proponente para 

participar da presente seleção pública, onde será considerado, obrigatoriamente, o 

cumprimento do presente Edital;  

b) AVALIAÇÃO: Nesta fase a Comissão fará análise e avaliação das propostas apresentadas; 

c) NOTIFICAÇÃO: Nesta fase a Comissão poderá notificar as OSCs proponentes acerca da 

necessidade de reformulações, de adequações e/ou de outras informações/documentos 

necessários; 

d) CLASSIFICAÇÃO: Nesta fase as propostas serão classificadas pela Comissão, conforme 

os critérios definidos neste Edital e suas respectivas pontuações, conforme quadro do art. 10º.  

CAPÍTULO VI 

DA QUANTIDADE DE PROJETOS POR ORGANIZAÇÃO 

Artigo 15º - As OSCs poderão apresentar propostas no presente Edital, conforme segue: 

Despesas de Contribuição Até 05 - (cinco) propostas no valor de R$ 

12.000,00 (doze mil reais) cada. 

Despesas de Auxílio Até 05 - (cinco) propostas no valor de R$ 

32.000,00(trinta e dois mil reais) cada. 

Valor total global R$ 220.00,00 (duzentos e vinte mil reais) 

CAPÍTULO VII 

DA CONDIÇÃO ELIMINATÓRIA PARA CLASSIFICAÇÃO 

Artigo 16º - A proposta da OSC somente será considerada aprovada se a proponente estiver 

devidamente registrada e habilitada no CMDCA de Unaí-MG, bem como estar com o registro 

atualizado. 

Parágrafo único – Somente serão consideradas habilitadas à etapa de classificação as OSCs 

que cumprirem as fases anteriores, não sendo permitida a juntada de documentos posterior ao 

período de respostas às notificações.   

CAPÍTULO VIII 

DOS PROCEDIMENTOS E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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Artigo 17º - O período de apresentação dos projetos será de 18 de maio de 2021 a 18 de junho 

de 2021, no horário de 07h30min às 11h00min e das 13h00min às 17h30min, junto à 

Secretaria Executiva dos Conselhos, na sede da Secretaria Municipal do Desenvolvimento 

Social e Cidadania - SEMDESC.  

Artigo 18º – A Organização da Sociedade Civil deverá ser regida por estatuto no qual 

constem expressamente: 

a) Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

b) A previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio líquido será transferido 

a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n° 

13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

c) A previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 

com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Artigo 19º - A Organização da Sociedade Civil deverá apresentar os seguintes documentos:  

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, comprovando sua existência de 1 (um) ano, no mínimo; 

b) Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações; 

c) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;  

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União (CND Federal); 

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

f) Certidão negativa de débitos estaduais; 

g) Certidão negativa de débitos tributários emitida pelo Município de Unaí; 

h) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

i) Comprovante de funcionamento no endereço por ela declarado; 

j) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 

expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - 

CPF de cada um deles; 

k) Declaração assinada pelo representante legal de que, dentre seus dirigentes e respectivos 

cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou do Ministério 

Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do 

Município de Unaí. 

l) Declaração assinada pelo representante legal de que: a) não está inadimplente com 

prestação de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) não teve as contas 

rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; d) não se encontra submetida aos 

efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública; suspensão temporária da participação em chamamento público e 
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impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração 

pública direta e indireta do Município de Unaí; ou declaração de inidoneidade para participar 

de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 

esferas de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de 

celebração de parceria.  

m) Declaração assinada pelo representante legal de que não tem, entre seus dirigentes, 

pessoas: a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos oito anos; b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de 

cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) consideradas 

responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 

II e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992.  

n) Declaração de que não contratará nem remunerará servidor ou empregado público, a 

qualquer título, com os recursos repassados; 

o) Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria 

ou de natureza semelhante;  

p) Comprovação de que possui instalações e condições materiais adequadas para o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas;  

q) Atestado de capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades 

previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

r) Inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

s) Dados da conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de tarifa 

bancária, na qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da parceria; 

t) Plano de trabalho, nos termos da lei.  

Artigo 20º - A aplicação do recurso do FMIA deverá ser restrita ao que foi solicitado na 

proposta apresentada e aprovada pelo CMDCA. 

Artigo 21º - O não cumprimento dos requisitos descritos neste Edital implicará no imediato 

indeferimento da proposta. 

Artigo 22º - As propostas apresentadas e seus anexos não serão devolvidos, qualquer que seja 

o resultado da seleção 

Artigo 23º - Após aprovadas, o CMDCA encaminhará as propostas à Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social e Cidadania - SEMDESC, para que esta providencie junto à 

Secretaria Municipal de Governo os trâmites necessários para celebração da parceria e 

posterior repasse do recurso.  

CAPÍTULO IX 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO 

Artigo 24º - Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao 

presente Edital são provenientes da funcional programática 02.07.02.08.243.2750.0018 

Artigo 25º - Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são 
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provenientes do orçamento do município de Unaí-MG, autorizado pela Lei nº 3.354, de 29 de 

dezembro de 2020, por meio do Programa 2750 - 0018.  

Artigo 26º - Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 

seguinte ao da seleção o órgão ou a entidade pública federal indicará a previsão dos créditos 

necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes 

(art. 9º, §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016).  

Artigo 27º - A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de 

cada parcela da despesa, a ser transferida pela administração pública federal nos exercícios 

subsequentes, será realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de 

certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver 

consignada (art. 24, parágrafo único, e art. 43, §1º, inciso II, ambos do Decreto nº 8.726, de 

2016). 

Artigo 28° - O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 220.000,00 (duzentos e 

vinte mil reais) no exercício de 2021.  

Artigo 29° - As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 

guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 

13.019, de 2014, e nos arts. 33 e 34 do Decreto nº 8.726, de 2016. 

Artigo 30º - Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados 

com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação 

regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 

13.019, de 2014, e nos art. 35 a 42 do Decreto nº 8.726, de 2016. É recomendável a leitura 

integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a 

conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 

Artigo 31º - Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu 

objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho 

(art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014): 

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 

próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos 

de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, 

décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 

trabalhistas; 

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 

do objeto da parceria assim o exija; 

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 

valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre 

outros); e 

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 

serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 

equipamentos e materiais. 

Artigo 32º - É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
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ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da 

União 

Artigo 33º - Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 

da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.  

Artigo 34º - O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a 

oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a 

administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os 

quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.   

CAPÍTULO X 

DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Artigo 35º – O monitoramento e avaliação será realizado pela Comissão de Avaliação e 

Monitoramento, instituída pela Resolução nº 003 de 12 de maio de 2021 do CMDCA, que 

ficará incumbida de realizar procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas antes do 

término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliação do cumprimento do objeto, na forma do regulamento.  

§ 1º Para a implementação do disposto no caput, o órgão poderá valer-se do apoio técnico de 

terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem 

próximos ao local de aplicação dos recursos. 

§ 2º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, 

sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e 

utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento 

dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 

definidas.  

§ 3º Para a implementação do disposto no § 2º, a Comissão pública poderá valer-se do apoio 

técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se 

situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

Artigo 36º - A Comissão emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e 

o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada pela Administração, que o 

homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 

devida pela organização da sociedade civil.  

Parágrafo Único - O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo 

de outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;  

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente 

utilizados;  
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IV - quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54 da Lei 13.019/2014, os custos 

indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as 

aplicações financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres públicos;  

V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas;  

VI - análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias.  

Artigo 37º - Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de 

controle, a execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de 

políticas públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, em cada esfera de governo.  

 

Parágrafo Único - As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos mecanismos 

de controle social previstos na legislação. 

CAPÍTULO XI 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E PRAZOS 

SEÇÃO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Artigo 38º - A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta 

Lei, além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do Plano 

de trabalho. 

Artigo 39º - A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que 

permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 

executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas. 

Artigo 40º - A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de 

fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos 

termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes relatórios: 

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado 

pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 

objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 

cronograma acordado, anexando-se documentos de comprovação da realização das ações, tais 

como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso; 

II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador 

responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas.  

 

Parágrafo Único - O órgão público signatário do Termo de Fomento deverá considerar ainda 

em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente: 

a) - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;  
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b) - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de 

monitoramento e avaliação, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 

alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.  

Artigo 41º - O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria 

celebrada.  

 

§ 1º No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de 

avaliação do cumprimento do objeto. 

§ 2º No caso de previsão de mais de 1 (uma) parcela, a organização da sociedade civil deverá 

apresentar prestação de contas parcial, para fins de monitoramento do cumprimento das metas 

do objeto vinculadas à parcela liberada.  

§ 3º A análise da prestação de contas de que trata o § 2º deverá ser feita no prazo definido no 

plano de trabalho aprovado. 

§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já 

foram realizadas, os pareceres técnicos de que tratam o caput e o § 1º deste artigo deverão, 

obrigatoriamente, mencionar: 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.  

 

Artigo 42º - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 

prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que 

compõem a prestação de contas.  

SEÇÃO II 

DOS PRAZOS 

Artigo 43º - A organização da sociedade civil está obrigada a prestar as contas finais da boa e 

regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término 

da vigência da parceria, conforme estabelecido no respectivo instrumento. 

§ 1º A definição do prazo para a prestação final de contas será estabelecida, 

fundamentadamente, de acordo com a complexidade do objeto da parceria e integra a etapa de 

análise técnica da proposição e celebração do instrumento. 

§ 2º O disposto no caput não impede que o instrumento de parceria estabeleça prestações de 

contas parciais, periódicas ou exigíveis após a conclusão de etapas vinculadas às metas do 

objeto.  
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§ 3º O dever de prestar contas surge no momento da liberação da primeira parcela dos 

recursos financeiros. 

§ 4º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que 

devidamente justificado. 

§ 5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos no plano de trabalho aprovado e no Termo de Fomento, 

devendo dispor sobre: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou 

qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário; ou  

III - rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada de 

contas especial. 

§ 6º As impropriedades que deram causa às ressalvas ou à rejeição da prestação de contas 

serão registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em 

consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, 

conforme definido em regulamento. 

Artigo 44º - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido 

prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.  

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública 

possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.  

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 

deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.  

Artigo 45º - A administração pública terá como objetivo apreciar a prestação final de contas 

apresentadas, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu 

recebimento, conforme estabelecido no instrumento da parceria. 

§ 1º A definição do prazo para a apreciação da prestação final de contas será estabelecida, 

fundamentadamente, de acordo com a complexidade do objeto da parceria e integra a etapa de 

análise técnica da proposição e celebração do instrumento. 

§ 2º O prazo para apreciar a prestação final de contas poderá ser prorrogado, no máximo, por 

igual período, desde que devidamente justificado. 

§ 3º Na hipótese do descumprimento do prazo definido nos termos do caput e dos §§ 1º e 2º 

em até 15 (quinze) dias do seu transcurso, a unidade responsável pela apreciação da prestação 

final de contas reportará os motivos a Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e 
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Cidadania, bem como ao Controle Interno e Transparência Pública. 

§ 4º O transcurso do prazo definido nos termos do caput e do § 1º sem que as contas tenham 

sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 

aos cofres públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil parceira ou de 

seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 

sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido no caput 

deste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.  

Artigo 46° - As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 

contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do responsável;  

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal de que não resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:  

 
a) omissão no dever de prestar contas;  

 
b) 

prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou de infração a norma 

legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 

patrimonial;  

 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico.  

Parágrafo Único - A 

autoridade competente para assinar o Termo de Fomento é a responsável pela decisão sobre a 

aprovação da prestação de contas, tendo como base os pareceres técnico e financeiro, sendo 

permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 47º - A celebração das parcerias através do Termo de Fomento com as Organizações 

da Sociedade Civil Organizada e entidades somente se efetivará com àquelas que comprovem 

dispor de condições para consecução do objeto do Plano de Trabalho e atendam aos requisitos 

legais inerentes à celebração da parceria com a Administração Pública. 

Artigo 48º - Integra o presente Edital os Anexos I, II, III, IV, Va, Vb, VI, VII e VIII. 

Artigo 49º – Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  

Unaí-MG, 12 de maio de 2021. 

 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;  
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Franceline Ferreira Martins 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Unaí-MG 


